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APRESENTAÇÃO
PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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LEI Nº 2.177, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2005 
(ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA); 

A presente lei dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Ananindeua e dá outras provi-
dências.

Para estudar legislação temos duas opções:
1- Lei seca, informativo e material didático; e
2- Material didático no caso de lei estadual e muni-

cipal.
Então, por ser a Lei nº 2.177/2005, uma lei municipal, 

Vamos estudar por meio deste material.
Se sua versão é impressa, utilize canetas coloridas 

para destacar os pontos importantes.
No caso de versão digital, utilize canetas coloridas 

para escrever os pontos importantes.
Não se preocupe com os números do artigo, parágra-

fo ou inciso, bem como as letras das alíneas.
A sequência do estudo e do material é a mesma da 

lei.
Questões de concursos relacionadas a estatutos exi-

gem conhecimento de conceitos, de atribuições e de 
tudo aquilo que a lei relaciona de modo taxativo ou 
exemplificativo.

Ler o texto de lei, lei seca, é cansativo e não consegui-
mos absorver conhecimento.

Primeiro ponto para saber da Lei nº 2.177/2005, é que 
estabelece que o regime jurídico dos servidores públicos 
da Administração direta, das autarquias e das fundações 
públicas do Município de Ananindeua é o estatutário.

Aqui já temos uma possível questão: o regime jurí-
dico estatutário abrange quais servidores públicos de 
Ananindeua?

Resposta: servidores públicos da Administração dire-
ta, das autarquias e das fundações públicas do Município 
de Ananindeua.

Versão impressa: grife.
Versão digital: anote.
Temos logo na sequência uma relação para memori-

zar: o disposto neste Estatuto não se aplica:
• aos servidores investidos em empregos públicos, 

assim definidos em lei municipal específica
• aos empregados de empresas públicas, sociedades 

de economia mista e outras entidades da Adminis-
tração indireta que explorem atividade econômica.

• aos contratados por tempo determinado, para 
atender à necessidade temporária por excepcional 
interesse público.

Para os efeitos da Lei nº 2.177/2005, são servidores 
aqueles legalmente investidos em cargos públicos, de 
provimento efetivo ou de provimento de comissão.

Reforçando o que foi comentado acima, temos a 
obrigação de saber os conceitos:

• Cargo público é o conjunto de atribuições e res-
ponsabilidade previstas na estrutura organizacio-
nal, cometido a um servidor.

Ainda sobre os cargos públicos, grife ou anote:

Os cargos públicos acessíveis a todos os brasileiros, 
e aos estrangeiros na forma da lei, são criados por lei 
em número certo, denominação própria e vencimentos 
pagos pelos cofres públicos.

Os cargos de provimento efetivos da Administração 
direta, das autarquias e das fundações públicas serão or-
ganizados preferencialmente em carreiras.

As carreiras serão organizadas em classes de cargos, 
observadas a escolaridade (nível fundamental, médio, 
superior, especialização, mestre, doutor) e a qualificação 
profissional exigidas, bem como a natureza e a complexi-
dade das atribuições a serem exercidas por seus ocupan-
tes, na forma prevista na legislação específica.

É importante, e por isso exigido nas provas, que é ve-
dado cometer ao servidor atribuições diversas das de seu 
cargo, exceto as de cargo de direção ou assessoramento 
e de comissões legais.

Se aquele é vedado, memorize: é proibido o exercício 
gratuito de cargos públicos, salvo nos casos previstos em 
lei, e não em decreto, portaria, ou outro norma.

Sabemos que o edital apresenta as regras para in-
gresso na carreia pública.

Os requisitos do edital estão contidos em lei, e não 
pode ser a vontade do administrador, mas da lei.

Então, na Lei nº 2.177/2005, são requisitos básicos 
para ingresso e permanência no serviço público:

• nacionalidade brasileira;
• gozo dos direitos políticos;
• regularidade com as obrigações militares e eleito-

rais;
• nível de escolaridade exigido para exercício do car-

go;
• idade mínima de 18 (dezoito) anos;
• boa saúde física e mental, comprovada em prévia 

inspeção médica oficial, admitida a incapacidade 
parcial, na forma que a lei estabelecer.

As atribuições do cargo podem justificar a exigência 
de outros requisitos estabelecidos em lei, por exemplo, 
para o cargo de motorista, exigir determinada catego-
ria de habilitação para conduzir veículo automotor; para 
guarda municipal, exigir condicionamento físico.

Lei específica, sem contrariar a lei federal, poderá de-
finir os critérios para admissão de estrangeiros no serviço 
público.

Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado 
o direito de se inscrever em concurso público para pro-
vimento de cargos cujas atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência de que são portadoras, sendo a elas 
reservados 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no 
concurso.

O provimento dos cargos públicos será feito median-
te ato de autoridade competente de cada Poder, do di-
rigente superior de autarquia ou fundação pública, isto 
é, Prefeito Municipal, Secretário de Saúde, Secretário de 
Educação, Presidente da Câmara dos Vereadores etc.

A investidura em cargo público ocorrerá com a posse, 
a partir de tal ato, a pessoa passa a ser servidor do muni-
cípio de Ananindeua.



2

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

Anote: são formas de provimento em cargo público:
• nomeação;
• promoção;
• readaptação;
• reversão;
• reintegração; e
• recondução.

A investidura em cargo público de provimento efetivo 
será feita mediante concurso público de provas ou de 
provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexi-
dade do cargo. Observe, em caso de questões que trata 
da investidura, que sua inscrição, estar no local da prova, 
ser aprovado e tomar posse depende do concurso públi-
co, você é o exemplo.

Observe que há requisitos específicos: a Admissão 
dos profissionais da educação será feita exclusivamente 
por concurso público de provas e títulos.

O concurso público terá validade de até 02 (dois) 
anos, prorrogável, uma vez, por igual período, ou seja, 
prorrogável por 02 (dois) anos.

O prazo de validade do concurso e as condições de 
sua realização serão fixados em edital, que será publica-
do no órgão oficial de imprensa do Município. Mais uma 
vez você é o exemplo, pois está se preparando para o 
concurso em que a realização e suas regras estão conti-
das em edital, que você leu, certo?

Não se abrirá novo concurso público enquanto a ocu-
pação do cargo puder ser feita por servidor em disponi-
bilidade ou por candidato aprovado em concurso ante-
rior com prazo de validade ainda não expirado.

A aprovação em concurso não cria direitos à nomea-
ção, mas esta, quando se der, será feita em ordem rigo-
rosa de classificação dos candidatos (média da nota ob-
tida na prova do concurso), após prévia inspeção médica 
oficial.

Observe com atenção: além das normas gerais, os 
concursos públicos serão regidos por instruções espe-
ciais, com ampla publicidade, que farão parte do edital.

O edital do concurso estabelecerá os requisitos a se-
rem satisfeitos pelos candidatos.

Do edital do concurso deverão constar, entre outros, 
os seguintes requisitos:

• grau de instrução exigível, comprovado mediante 
apresentação de documento competente;

• número de vagas a serem preenchidas, distribuí-
das por especializadas ou disciplina, quando for o 
caso, com o respectivo vencimento do cargo.

O concurso somente poderá ser realizado no prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias após o encerramento das ins-
crições.

Aos candidatos serão assegurados meios amplos de 
recursos nas fases de homologação das inscrições, publi-
cação de resultados parciais ou globais e homologação 
de concurso e nomeação.

Após o candidato ser aprovado em todas as etapas, 
vem a nomeação:

A nomeação será feita:
• em caráter efetivo, quando se tratar de cargo iso-

lado ou de carreira, cujo exercício exija apenas co-
nhecimentos profissionais para o bom desempe-
nho de suas atribuições;

• em comissão, para cargos de livre nomeação e 
exoneração cujo exercício exija relação de confian-
ça entre a autoridade nomeante e o nomeado, fora 
eventuais conhecimentos profissionais.

Reforçando: a nomeação para cargo efetivo depende 
de prévia habilitação em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, obedecidos a ordem de classificação 
e o prazo de sua validade.

Os demais requisitos para ingresso e desenvolvimen-
to dos servidores na carreira, mediante promoção, serão 
estabelecidos pela lei que disponha sobre o sistema de 
carreira na Administração Pública Municipal e seus res-
pectivos regulamentos, isso quer dizer, que esta matéria 
não é disposta na Lei nº 2.177/2005, e que este parágrafo 
pode ser uma questão na prova.

Os cargos em comissão, destinados apenas as atri-
buições de direção, chefia e assessoramento, serão pro-
vidos mediante livre escolha da autoridade competente 
de cada poder, Prefeito, Secretários do Município, Presi-
dente da Câmara etc.

Será reservado o percentual mínimo de 3% (três por 
cento) para o provimento dos cargos em comissão por 
servidores titulares de cargo efetivo.

O servidor efetivo, quando ocupar cargo em comis-
são, poderá optar pela remuneração deste ou por uma 
gratificação de 40% (quarenta por cento) sobre o venci-
mento do cargo.

Há diferença entre posse e exercício, portanto, grife 
ou anote as definições:

Posse é a aceitação expressa das atribuições, deve-
res e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o 
compromisso de bem servir, formalizada com a assinatura 
do termo pela autoridade competente e do empossado.

A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias conta-
dos da publicação do ato de provimento, prorrogável 
por igual período a requerimento do interessado e con-
veniência da administração.

Em se tratando de servidor em licença, ou afastado 
por qualquer outro motivo legal, o prazo será contado 
do término do impedimento.

Só haverá posse nos casos de provimento por no-
meação.

No ato da posse o servidor apresentará obrigatoria-
mente:

• declaração dos bens e valores que constituem seu 
patrimônio;

• declaração de exercício de outro cargo, emprego 
ou função pública, se for o caso.

Será tornado automaticamente sem efeito o ato de 
provimento se a posse não ocorrer nos prazos de 30 
(trinta) dias contados da publicação do ato de provimen-
to, prorrogável por igual período a requerimento do in-
teressado e conveniência da administração, ou em se tra-
tando de servidor em licença, ou afastado por qualquer 
outro motivo legal, o prazo será contado do término do 
impedimento.

A posse em cargo público dependerá da prévia inspe-
ção médica oficial. E, consequentemente, só poderá ser 
empossado aquele que for julgado física e mentalmente 
apto para o exercício do cargo. Não basta ser inspecio-
nado, deve estar apto.



3

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo. Esta lei estabelece que é de até 05 (cinco) dias o 
prazo para o servidor entrar em exercício, contados da 
posse ou da publicação oficial do ato, no caso de reinte-
gração e reversão.

Aqui temos que memorizar (grifar ou anotar): a pro-
moção, a readaptação e a recondução não interrompem 
o exercício.

 Será exonerado o servidor empossado que não en-
trar no exercício no prazo de 5 (cinco) dias.

À autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for designado o servidor compete dar-lhe o exer-
cício. Por exemplo, Secretário de Saúde, dará o exercício 
para o médico.

O servidor que exercer cargo efetivo em órgão ou en-
tidade da Administração distante da sede do Município 
terá até 30 (trinta) dias de prazo para entrar em exercício.

Justifica-se esse prazo de 30 (trinta) dias como perío-
do necessário ao deslocamento do servidor para a nova 
localidade, desde que tal medida implique mudança de 
seu domicílio.

Na hipótese de o servidor encontrar-se afastado le-
galmente, o prazo de 30 (trinta) dias serão contados a 
partir do término do afastamento.

É importante: o início, a suspensão, a interrupção e 
o reinício serão registrados no assentamento individual 
do servidor.

Ao entrar em exercício o servidor apresentará ao ór-
gão competente os elementos necessários ao seu as-
sentamento individual, ou seja, apresentará documentos 
que o habilite a exercer o cargo. Esses documentos, re-
quisitos, constam no edital do concurso.

O exercício do cargo em comissão exigirá de seu ocu-
pante integral dedicação ao serviço, sem direito à gratifi-
cação pela prestação de serviço extraordinário, podendo 
ser convocado sempre que houver interesse da Adminis-
tração.

Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para car-
go de provimento efetivo ficará sujeito a estágio proba-
tório por um período de 36 (trinta e seis) meses, durante 
o qual sua aptidão e capacidade serão avaliadas para o 
desempenho do cargo, observados os seguintes fatores:

• assiduidade;
• disciplina;
• capacidade de iniciativa;
• qualidade de trabalho;
• produtividade;
• responsabilidade.

Será suspenso o estágio probatório no período em 
que o servidor encontrar-se nos seguintes casos:

• licenças: para tratamento de saúde; à gestante, à 
adotante e à paternidade; por acidente em serviço; 
e para o serviço militar;

• cessão para exercício de cargo em comissão;
• afastamento para o exercício de cargo em comis-

são no Município;
• afastamento para ocupar o cargo de Secretário 

Municipal ou a ele equiparado;
• afastamento para exercício de mandato eletivo fe-

deral, estadual, ou municipal, ressalvado a hipóte-
se de acumulação do cargo com um mandato.

Retornando o servidor ao exercício do cargo, será re-
tomada a contagem do período restante do estágio pro-
batório, 36 (trinta e seis) meses.

A avaliação de desempenho do servidor no estágio 
probatório será realizada por uma comissão composta 
de 05 (três) servidores efetivos e estáveis, sendo um des-
tes designado presidente.

A Comissão será integrada por servidores designados 
pela autoridade competente para avaliação de desempe-
nho do servidor no estágio probatório.

Esses servidores terão nível hierárquico igual ou su-
perior ao do servidor a ser avaliado, podendo ser um de-
les, inclusive, o seu chefe imediato.

A Comissão terá como secretário um dos servidores 
que a integram, a ser designado pelo seu presidente.

Não poderá participar da Comissão cônjuge, con-
vivente ou parente do servidor em estágio probatório, 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
segundo grau.

Havendo previsão de uma comissão de desenvolvi-
mento funcional na lei que instituir o sistema de carrei-
ras, poderá ficar a cargo desta a avaliação do desempe-
nho do servidor em estagiário probatório.

A Comissão emitirá parecer contrário ou favorável da 
confirmação do servidor no estágio probatório no pra-
zo mínimo de 120 (cento e vinte) dias antes do término 
do período, avaliando o seu desempenho com relação 
à observância ou não dos requisitos necessários para a 
estabilidade.

Se o parecer for contrário à permanência do servidor, 
será dado conhecimento, para efeito de apresentação de 
defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias, por exemplo, 
o servidor não é pontual e não possui disciplina, então 
o parecer é contrário a permanência do servidor, e este 
terá 10 (dez) dias para apresentar recurso administrativo 
requerendo a sua permanência no cargo.

A Comissão encaminhará o parecer, bem como a de-
fesa, quando houver, à autoridade municipal competen-
te, que decidirá sobre a exoneração ou manutenção do 
servidor.

Se a autoridade considerar cabível a exoneração do 
servidor, será encaminhado o respectivo ato; caso con-
trário, ratificará o ato de nomeação.

Após comprovada administrativamente a incapacida-
de ou inadequação para o serviço público, será o servidor 
em estágio probatório exonerado, ou se estável, recon-
duzido ao cargo anteriormente ocupado.

A apuração dos requisitos mencionados acima deve-
rá processar se de modo que a exoneração, se houver, 
possa ser feita antes do término do período do estágio 
probatório.

Quem são os servidores estabilizados?

São estáveis, após 03 (três) anos de efetivo exercício, 
os servidores nomeados em virtude de concurso público 
e aprovados na avaliação de desempenho.

O servidor estável só perderá o cargo (grife ou anote):
• em virtude de sentença judicial transitada em jul-

gado;
• mediante processo administrativo disciplinar, asse-

gurada a ampla defesa;
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• mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho assegurada ampla defesa;

• quando houver a necessidade de redução de pes-
soal, em cumprimento ao limite de despesa esta-
belecido em lei complementar federal.

A perda do cargo por necessidade de redução de 
pessoal será dada na forma da lei complementar federal, 
e não por meio da Lei nº 2.177/2005.

O servidor que perder o cargo por necessidade e re-
dução de pessoal fará jus a indenização correspondente 
a um mês de remuneração por ano de serviço.

Anote ou grife a definição: 
Promoção é a elevação do servidor à classe imedia-

tamente superior àquela a que pertence, na mesma car-
reira, desde que comprovada, mediante avaliação prévia, 
sua capacidade para exercício das atribuições da classe 
correspondente.

A promoção não interrompe nem suspende o tempo 
de exercício que é contado no novo posicionamento na 
carreira a partir da data da publicação do ato que pro-
mover o servidor.

Os critérios de avaliação do servidor para efeito de 
promoção serão estabelecidos pela lei que instituir o 
sistema de carreiras, ou seja, não é matéria da Lei nº 
2.177/2005.

Readaptação é a investidura do servidor em cargo 
de atribuições e responsabilidades compatíveis com a 
limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou 
mental, verificada em inspeção médica.

Se julgado incapaz para o serviço público, o servidor 
será aposentado.

A readaptação será efetivada em cargo de carreira de 
atribuições afins ao anteriormente ocupado, respeitada a 
habilitação exigida.

Inexistindo cargo vago, o servidor será colocado em 
disponibilidade, devendo ser aproveitado tão logo haja 
vacância de cargo compatível com a sua capacidade.

Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá 
acarretar aumento ou redução dos vencimentos do ser-
vidor.

Reversão é o retorno à atividade de servidor apo-
sentado por invalidez quando, por junta médica oficial, 
declarados insubsistentes os motivos determinantes da 
aposentadoria.

A reversão será feita no mesmo cargo anteriormente 
ocupado ou em outro de atribuições análogas sem redu-
ção de vencimento.

Observe a diferença:
Readaptação pode ser em qualquer cargo, até mes-

mo com aumento ou redução de vencimentos.
Reversão será feito no mesmo cargo anteriormente 

ocupado.
Para que a reversão possa efetivar-se, é necessário 

que o aposentado não haja completado 70 (setenta) 
anos de idade.

Reintegração é a reinvestidura do servidor concur-
sado no cargo anteriormente ocupado ou no cargo re-
sultante de sua transformação, quando invalidada a sua 
demissão por decisão administrativa ou judicial, com res-
sarcimento de todas as vantagens e reconhecimento dos 
direitos inerentes ao cargo.

Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor 
ficará em disponibilidade.

Encontrando-se provido o cargo, seu eventual ocu-
pante será reconduzido ao cargo de origem, sem direito 
a indenização, aproveitado em outro cargo de atribui-
ções e vencimentos compatíveis ou, ainda, posto em dis-
ponibilidade remunerada.

Recondução é o retorno do servidor concursado está-
vel ao cargo anteriormente ocupado.

A recondução ocorrerá em casos de inabilitação em 
estágio probatório relativo a outro cargo, ou no caso de 
reintegração de outro servidor ao cargo ora ocupado.

Encontrando-se provido o cargo anterior, o servidor 
será aproveitado em outro de atribuições e vencimentos 
compatíveis ou colocado em disponibilidade.

Remoção é o ato pelo qual o servidor passa a ter 
exercício em outro órgão da Administração Municipal, 
no âmbito do mesmo quadro de pessoal.

A remoção poderá ser feita de ofício ou a pedido, a 
critério da Administração.

A remoção de ofício ocorrerá para ajustamento de lo-
tação e força de trabalho às necessidades dos serviços, 
inclusive nos casos de reorganização da estrutura interna 
da Administração Municipal.

Redistribuição é o deslocamento de servidor estável 
para cargo do quadro de pessoal de outra entidade da 
Administração Municipal, no âmbito do mesmo poder, 
observados os seguintes preceitos:

• equivalência de vencimentos;
• atribuições de mesma natureza e grau de comple-

xibilidade e responsabilidade;
• mesmo nível de escolaridade, especialidade ou ha-

bilitação profissional;
• compatibilidade entre as finalidades institucionais 

da entidade.

A redistribuição ocorrerá de ofício para ajustamento 
de lotação e da força de trabalho às necessidades dos 
serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção 
ou criação de entidade da Administração Municipal.

A redistribuição será mediante decreto, ato do Poder 
Executivo municipal.

Nos casos de reorganização ou extinção de entida-
de, extinto o cargo ou declarado sua desnecessidade, os 
servidores estáveis que não puderem ser redistribuídos 
serão colocados em disponibilidade.

A apuração do tempo de serviço será feita em dias, 
que serão convertidos em anos, considerado o ano de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Além das ausências ao serviço previstas nesta lei, que 
estudaremos mais adiante, serão considerados como de 
efetivo exercício os afastamentos em virtude de:

• férias;
• exercício de cargo em comissão ou equivalente em 

órgão ou entidade federal, estadual, distrital ou 
municipal;

• participação autorizada em programas de treina-
mento ou capacitação;

• desempenho de mandato eletivo federal, estadual 
ou municipal, exceto para promoção por mereci-
mento;

• júri e outros serviços obrigatórios por lei;
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• missão ou estudo, quando o afastamento houver 
sido autorizado pela autoridade competente;

• licenças para tratamento de saúde, à gestante, à 
adotante e à paternidade; por acidente em serviço; 
por motivo de doença em pessoas da família; para 
o serviço militar; para concorrer ou exercer cargo 
eletivo; para desempenho de mandato classista.

É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
prestado concomitantemente em mais de um cargo ou 
função de órgão ou entidades dos Poderes da União, do 
Estado, do Distrito Federal e dos Municípios.

A vacância (cargo vago) do cargo público decorrerá 
de:

• exoneração;
• demissão;
• promoção
• readaptação;
• aposentadoria;
• posse em outro cargo inacumulável;
• falecimento.

A exoneração de cargo efetivo será a pedido do ser-
vidor ou de ofício.

A exoneração de ofício ocorrerá quando não satisfei-
tas as condições do estágio probatório, ou quando ten-
do tomado posse, o servidor não entrar em exercício no 
prazo estabelecido.

Pode também ser exonerado se quando não aprovado 
na avaliação periódica de desempenho, ou quando hou-
ver necessidade de redução de pessoal, em cumprimento 
ao limite de despesas estabelecido em lei complementar 
federal.

A exoneração do cargo em comissão será a juízo de 
autoridade competente, ou a pedido do próprio servidor.

A vaga ocorrerá na data:
• do falecimento do ocupante do cargo;
• imediata àquela em que o servidor completar 70 

(setenta) anos de idade;
• da publicação da lei que cria o cargo e conceder 

dotação para o seu provimento ou da lei que de-
terminar esta última medida, se o cargo já estiver 
criado, ou, ainda, do ato que aposentar, exonerar, 
demitir ou conceder promoção;

• da posse em outro cargo de acumulação proibida.

Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remune-
ração proporcional ao tempo de serviço.

O tempo de serviço público federal, estadual ou mu-
nicipal será contado para efeito de disponibilidade.

O cálculo da remuneração referido acima será feito na 
razão de 1/35 (um trinta e cinco avos) por ano de serviço, 
se homem, e de 1/30 (um trinta avos) por ano de serviço, 
se mulher.

A proporcionalidade de que trata o parágrafo ante-
rior será reduzida em 05 (cinco) anos para professor que 
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio.

A remuneração do servidor em disponibilidade não 
poderá ser inferior a 01 (um) salário mínimo.

O retorno à atividade de servidor em disponibilidade 
será mediante aproveitamento obrigatório, em caso de 
vacância de cargo de atribuições e vencimento compatí-
vel com o anteriormente ocupado.

O órgão de pessoal determinará o imediato aprovei-
tamento do servidor em disponibilidade em vaga que 
vier a ocorrer em órgão ou entidade da Administração 
Municipal.

No aproveitamento terá preferência o servidor que 
estiver a mais tempo em disponibilidade e, no caso de 
empate, o que contar mais tempo de serviço público mu-
nicipal.

O aproveitamento de servidor que se encontre em 
disponibilidade dependerá de prévia comprovação de 
sua capacidade física e mental, mediante inspeção por 
junta médica oficial.

Se julgado apto, o servidor assumirá o exercício do 
cargo no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de aproveitamento.

Verificando-se redução de sua capacidade física ou 
mental que inviabilize o exercício das atribuições antes 
desempenhadas.

Constatada a incapacidade definitiva para o exercício 
de qualquer atividade no serviço público, o servidor em 
disponibilidade será aposentado.

Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada 
a disponibilidade se o servidor não entrar em exercício 
no prazo de 30 (trinta) dias, salvo em caso de doença 
comprovada em inspeção por junta médica oficial.

Esta hipótese configurará abandono de cargo, apura-
do mediante processo administrativo, na forma desta Lei.

Os servidores ocupantes de cargo em comissão ou 
investidos em função gratificada terão substitutos indi-
cados por ato normativo da Administração, ou previa-
mente designados pela autoridade competente.

Em caso excepcional, atendido à conveniência da 
Administração, o titular do cargo de direção, chefia ou 
assessoramento poderá ser nomeado ou designado, 
cumulativamente, como substituto para outro cargo da 
mesma natureza, até que se verifique a nomeação ou de-
signação do titular. Nessa hipótese o servidor somente 
perceberá o vencimento correspondente a um cargo, ca-
bendo-lhe fazer a devida opção.

Havendo excepcional interesse público, a substituição 
temporária de servidor efetivo poderá se dar mediante 
contratação por tempo determinado, na forma que a lei 
estabelecer, e não na forma que o Administrador enten-
der.

Dentre as vantagens e direitos do servidor, temos a  
jornada normal de trabalho dos servidores municipais 
não será superior a 06 (seis) horas diárias, e o período 
normal da semana de trabalho não excederá a 30 (trinta) 
horas.

A jornada mínima dos servidores atenderá à conve-
niência da Administração e poderá ser diferenciada de 
acordo com a necessidade de cada setor, devendo ser 
fixada por decreto, ato do Poder Executivo.

O período extraordinário só será assim considerado 
quando requisitado justificadamente pela chefia imedia-
ta, não podendo exceder o limite máximo de 02 (duas) 
horas diárias.
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Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá o período 
extraordinário exceder o limite máximo previsto no pa-
rágrafo anterior, para a realização de serviços inadiáveis, 
ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto à 
Administração.

Atendendo à conveniência e à necessidade de servi-
ço, poderá ser adotado o sistema de compensação de 
horários estabelecido por decreto, novamente, ato do 
Poder Executivo.

A jornada de trabalho pode ser fixada de forma dis-
tinta à acima citada, sempre que o serviço público exigir 
o regime de escalonamento de trabalho, respeitando-se 
o limite semanal.

O servidor terá direito a repouso semanal remunera-
do, bem como nos dias de feriado civil e religioso.

A remuneração do dia de repouso corresponderá a 
um dia normal de trabalho para cada semana trabalhada.

Em qualquer trabalho contínuo cuja duração exceda 
6 (seis)choras, será concedido um intervalo para repouso 
ou alimentação, o qual será, no mínimo, de uma 1 (uma) 
hora, não podendo exceder de 2 (duas) horas.

Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, conce-
der-se-á um intervalo de 15 (quinze) minutos, quando a 
duração ultrapassar 4 (quatro) horas.

Não poderá haver prestação de serviço extraordinário 
durante o intervalo acima citado.

Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das 
vantagens pecuniárias, permanentes ou temporárias, es-
tabelecidas em lei.

Será assegurado o tratamento remuneratório isonô-
mico para os trabalhadores com funções iguais ou as-
semelhadas, dentro do mesmo nível de escolaridade, 
observando-se a igualdade de direitos, obrigações e de-
veres, independentemente do tipo ou regime de vínculo 
empregatício.

Nenhum servidor poderá receber mensalmente, a 
título de remuneração, importância superior aos limites 
estabelecidos pela Constituição da República.

A revisão geral anual da remuneração dos servidores 
públicos municipais será feita por meio de lei especifica, 
nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Fede-
ral, sem distinção de índices.

Nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou 
proventos, salvo por imposição legal ou mandado ju-
dicial, ou autorização expressa do servidor, nos limites 
legais.

Mediante autorização do servidor, poderá consigna-
ção em folha de pagamento em favor de terceiros, por 
meio de celebração de convênio, a critério da Adminis-
tração e com reposição de custos, na forma definida em 
regulamento.

A remuneração e os proventos não serão objeto de 
arresto, sequestro ou penhora, exceto nos casos de de-
cisão judicial.

As reposições e indenizações ao Erário poderão ser 
descontadas em parcelas mensais não excedentes à dé-
cima parte da remuneração ou proventos, em valores 
atualizados.

Quando constatado pagamento indevido ao servidor 
por erro no processamento da folha, a reposição ao Erá-
rio poderá ser feita em uma única parcela no mês subse-
quente.

O servidor em débito com o Erário que for demitido, 
exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponi-
bilidade cassada terá o prazo de 60 (sessenta) dias para 
quitá-lo.

Será inscrito em dívida ativa para cobrança judicial o 
débito que não houver sido quitado no prazo previsto.

O recebimento de quantias indevidas poderá ensejar 
processo administrativo disciplinar para apuração de res-
ponsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis.

O servidor perderá:
• a remuneração do dia, se não comparecer ao servi-

ço, salvo por motivo legal ou por moléstia devida-
mente comprovada nos termos deste Estatuto (Lei 
nº 2.177/2005);

• a parcela da remuneração diária proporcional aos 
atrasos, ausências e saídas antecipadas, iguais ou 
superiores a 60 (sessenta) minutos mensais, exceto 
nos casos de compensação de horários ou quando 
devidamente autorizados ou justificados pela au-
toridade competente;

• 1/3 (um terço) da remuneração, quando afastado 
por motivo de prisão em flagrante ou preventiva, 
determinada pela autoridade competente, en-
quanto perdurar a prisão;

• metade da remuneração, durante o afastamento, 
em virtude de condenação, por sentença definitiva, 
a pena que não determine a perda do cargo.

Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício 
de cargo público, com valor fixado em lei, sendo vedada 
a sua vinculação, ressalvada a Lei que instituir o plano de 
cargos e carreiras poderá estabelecer a relação entre o 
maior e o menor vencimento pago pelo Município.

Considera-se vencimento o valor correspondente ao 
vencimento do cargo acrescido das vantagens pecuniá-
rias estabelecidas em lei como de caráter permanente.

Os vencimentos são irredutíveis, desde que observa-
dos os limites dispostos na Constituição da República.

O menor vencimento não será inferior a 1 (um) salário 
mínimo.

Por vantagem compreende-se todo o estipêndio di-
verso do vencimento recebido pelo servidor e que repre-
sente efetivo proveito econômico.

São vantagens a serem pagas aos servidores: gratifi-
cações e adicionais; abono familiar; auxílio reclusão; au-
xílio-funeral.

As vantagens do abono família e auxílio reclusão se-
rão concedidas na forma da legislação competente e não 
da Lei nº 2.177/2005.

As vantagens previstas nesta Seção não serão com-
putadas nem acumuladas para efeito de concessão de 
acréscimos pecuniários ulteriores.

Além dos vencimentos e vantagens previstos nesta 
Lei, serão deferidos os adicionais e as gratificações se-
guintes: gratificação natalina; gratificação por serviço 
extraordinário; adicional por tempo de serviço; adicional 
pelo exercício de atividade insalubre, perigosa ou peno-
sa; adicional noturno; e gratificação produtividade.

As gratificações e adicionais somente se incorporarão 
aos vencimentos ou proventos nos casos indicados em 
lei.
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Aos ocupantes de cargo em comissão alheios aos 
quadros de pessoal permanente do Município será con-
cedida apenas a gratificação natalina.

Ao servidor investido em função gratificada, com atri-
buições de chefia, direção ou assessoramento, é devido 
gratificação pelo seu exercício, a ser acrescida à sua re-
muneração.

Os valores das funções gratificadas e da remuneração 
de cargos comissionados serão especificados nos decre-
tos que as instituir, para atender a encargos previstos na 
organização administrativa do Município.

Somente serão designados para o exercício de função 
gratificada servidores ocupantes de cargo efetivo no Mu-
nicípio de Ananindeua.

A criação de função gratificada dependerá de dotação 
orçamentária para atender às despesas dela decorrentes.

As funções gratificadas não constituem situação per-
manente.

A gratificação natalina será paga, anualmente, a todo 
servidor municipal, inclusive os ocupantes de cargos em 
comissão, independentemente da remuneração a que fi-
zer jus.

A gratificação natalina corresponderá a 1/12 (um 
doze avos), por mês de efetivo exercício, da remuneração 
devida em dezembro do ano correspondente.

A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exer-
cício será tomada como mês integral.

A gratificação natalina poderá ser paga em duas par-
celas, devendo ser integralizado seu pagamento até o dia 
20 (vinte) de dezembro de cada ano.

O pagamento de cada parcela será tomado por base 
a remuneração devida no mês em que ocorrer o paga-
mento.

A segunda parcela será calculada com base na remu-
neração em vigor no mês de dezembro, abatida a impor-
tância da primeira parcela pelo valor pago.

Caso o servidor deixe o serviço público municipal, a 
gratificação natalina será paga proporcionalmente ao 
número de meses de exercício no ano, com base na re-
muneração do mês em que ocorrer a exoneração ou de-
missão.

A gratificação natalina será estendida aos inativos e 
pensionistas, com base nos proventos e na pensão que 
perceberem na data do pagamento daquela.

A gratificação natalina não será considerada para cál-
culo de qualquer vantagem pecuniária.

O serviço extraordinário será remunerado com acrés-
cimo de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora 
normal de trabalho e de 100% (cem por cento) quando 
executado aos domingos e feriados, exceto nos casos em 
que a escala de trabalho seja exigência do cargo que o 
servidor ocupa ou em que haja legislação específica.

O cálculo da hora será efetuado sobre o vencimento 
do servidor.

O serviço extraordinário realizado no horário do servi-
ço noturno prestado em horário compreendido entre 22 
(vinte e duas) horas de um dia a 05 (cinco) horas do dia 
seguinte terá o valor/hora acrescido de mais 25% (vinte 
e cinco por cento), computando-se cada hora como 52 
(cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos, e será 
acrescido do percentual relativo ao serviço noturno, em 
função de cada hora extra.

Somente será permitido serviço extraordinário para 
atender a situações excepcionais e temporárias, respeita-
do o limite máximo de 02 (duas) horas diárias.

O serviço extraordinário será precedido de autoriza-
ção da chefia imediata, que justificará o fato.

O exercício de cargo em comissão, bem como a função 
de confiança, exclui a gratificação por serviço extraordi-
nário.

O servidor que receber importância relativa à gratifi-
cação por serviço extraordinário não prestado será obri-
gado a restituí-la de uma só vez, ficando, ainda, sujeito à 
punição disciplinar, caso tenha agido de má-fé.

É vedado conceder gratificação por serviço extraor-
dinário com objetivo de remunerar outros serviços ou 
encargos.

O adicional por tempo de serviço é vantagem per-
manente, calculada sobre o vencimento do cargo efetivo 
adquirido em razão do transcurso de 05 (cinco) anos de 
efetivo exercício no Município de Ananindeua.

Por quinquênio de efetivo exercício no serviço públi-
co municipal, será concedido ao servidor um adicional 
correspondente a 5% (cinco por cento) do vencimento 
de seu cargo efetivo, sendo devido a partir da primeira 
remuneração a ser paga depois de completado o perío-
do aquisitivo, até o limite de 07 (sete) quinquênios.

Serão considerados tempos de serviço, para conces-
são do benefício previsto no caput deste artigo, os afas-
tamentos computados como de efetivo exercício.

Os servidores que trabalham com habitualidade em 
locais insalubres ou em contato permanente com subs-
tância tóxica, radioativa ou com risco de vida fazem jus a 
um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.

Os percentuais relativos aos adicionais tratados nesta 
Subseção são os definidos pelas Normas Regulamenta-
doras do Ministério do Trabalho, os casos omissos serão 
estabelecidos em decreto de iniciativa do Poder Execu-
tivo.

O servidor que fizer jus a mais de um dos adicionais 
deverá optar por um deles, sendo vedado o recebimento 
cumulativo dessas vantagens.

O direito ao adicional de insalubridade, periculosida-
de ou penosidade cessa com a eliminação das condições 
ou dos riscos que deram causa à sua concessão.

Haverá permanente controle da atividade de servidor 
em operações ou locais considerados penosos, insalu-
bres ou perigosos.

A servidora gestante ou lactante será afastada, en-
quanto durar a gestação e a lactação, das operações e 
locais acima citados, exercendo suas atividades em local 
salubre e em serviço não penoso e não perigoso.

Na concessão dos adicionais de insalubridade, pe-
riculosidade ou penosidade, serão observadas as situa-
ções especificadas nas Normas Regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho.

Os locais de trabalho e os servidores que operam 
com raios-x ou substâncias radioativas devem ser man-
tidos sob controle permanente, de modo que as doses 
de radiação ionizante não ultrapassem o nível máximo 
previsto na legislação própria.

Os servidores a que se refere este artigo devem ser 
submetidos a exames médicos a cada 6 (seis) meses.
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O serviço noturno, já demonstrado acima, é prestado 
em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas 
de um dia a 05 (cinco) horas do dia seguinte terá o valor/
hora acrescido de mais 25% (vinte e cinco por cento), 
computando-se cada hora como 52 (cinquenta e dois) 
minutos e 30 (trinta) segundos.

Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo 
do serviço noturno incidirá sobre o valor da hora nor-
mal de trabalho acrescido do respectivo percentual de 
extraordinário.

Nos casos em que a jornada de trabalho diário com-
preender um horário entre os períodos diurnos e notur-
nos, o adicional será pago proporcionalmente, às horas 
de trabalho noturno.

A gratificação de produtividade será concedida aos 
servidores efetivos da Secretaria Municipal de Finanças 
que atuem na fiscalização do recolhimento dos tributos 
de responsabilidade do Município. Esta gratificação será 
paga em decorrência do aumento real da arrecadação 
dos tributos municipais mediante ações de fiscalização 
tributária.

A gratificação de que trata este artigo será regula-
mentada por meio de decreto a ser expedido pelo Chefe 
do Poder Executivo e o índice deverá ser de no mínimo 
50% (cinquenta por cento) e no máximo 100% (cem por 
cento), calculados sobre o vencimento base do servidor.

A gratificação a que se refere este artigo para efeito 
algum será incorporada ao vencimento base do servidor, 
que somente a perceberá enquanto estiver no exercício 
do cargo.

Será concedido o abono familiar (calculado por lei 
específica) ao servidor, ativo ou inativo, cuja remunera-
ção não ultrapasse o limite estabelecido em lei, desde 
que sejam atendidas as seguintes condições: por cônju-
ge, quando inválido ou mentalmente incapaz e que não 
tenha renda própria; e por filho inválido ou mentalmente 
incapaz, sem renda própria.

Compreende-se o filho de qualquer condição, o en-
teado, o adotivo, bem como o menor que, mediante au-
torização judicial, estiver sob a guarda e o sustento do 
servidor.

Ao pai e mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta e, 
na falta destes, os representantes legais dos incapazes.

A invalidez, para efeito deste artigo, corresponde à 
incapacidade total e permanente para o trabalho, com-
provada mediante inspeção médica oficial.

Considera-se renda própria ou atividade remunerada, 
o recebimento de importância igual ou superior ao me-
nor vencimento pago no Município.

Esse benefício será concedido mediante a apresenta-
ção de certidão expedida pelo Instituto Nacional de Se-
guridade Social ou outro que vier substituí-lo, atestando 
que o beneficiário não recebe nenhuma remuneração.

Ocorrendo o falecimento do servidor, o abono fami-
liar continuará a ser pago diretamente a seus beneficiá-
rios ou por intermediário da pessoa em cuja guarda se 
encontrem, enquanto fizerem jus à concessão.

Com o falecimento do servidor e à falta do responsá-
vel pelo recebimento do abono familiar, será assegurado 
aos beneficiários o direito à sua percepção, enquanto as-
sim fizerem jus.

Passará a ser efetuado ao cônjuge o pagamento do 
abono familiar relativo ao beneficiário que vivia sob a 
guarda e sustento do servidor falecido.

Caso o servidor não haja requerido o abono familiar 
relativo a seus dependentes, o requerimento poderá ser 
feito após sua morte pela pessoa em cuja guarda e sus-
tento se encontrem, operando seus efeitos a partir da 
data do pedido.

Nenhum desconto incidirá sob o abono familiar, nem 
este servirá de base a qualquer contribuição, ainda que 
para fins de previdência social.

Lei Municipal definirá o valor do abono familiar.

Todo aquele que, por ação ou omissão, der causa a 
pagamento indevido de abono familiar ficará obrigado 
à sua restituição, sem prejuízo das demais cominações 
legais.

À família do servidor em atividade é devido o auxílio-
-reclusão, nos seguintes valores e situações:

• 2/3 (dois terços) da remuneração quando afastado 
por motivos de prisão em flagrante ou preventi-
va, determinada pela autoridade competente, en-
quanto perdurar a prisão (o servidor terá direito à 
integralização da remuneração, desde que absolvi-
do);

• metade da remuneração, durante o afastamento, 
em virtude de

• condenação, por sentença definitiva, a pena que 
não determine a perda do cargo.

O pagamento de auxílio reclusão cessará a partir do 
dia imediato àquele em que o servidor for posto em li-
berdade, ainda que condicional.

O auxílio funeral é devido à família do servidor fa-
lecido, ainda que ao tempo de sua morte estivesse em 
disponibilidade ou aposentado, em valor equivalente ao 
menor vencimento pago pelo Município.

No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será 
pago somente em razão de um dos cargos ocupados.

Aplica-se o disposto no parágrafo anterior quando 
se tratar de hipótese de acumulação de proventos com 
vencimentos.

Será concedido transporte à família do servidor quan-
do este falecer fora do Município, no desempenho do 
cargo ou de serviço.

O auxílio-funeral será pago também ao servidor por 
morte do cônjuge, convivente ou filho menor ou inválido.

O auxílio funeral será pago à pessoa da família que 
houver comprovadamente custeado o funeral, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, por meio de procedimento suma-
ríssimo.

Se o funeral for custeado por terceiro, este será inde-
nizado, mediante comprovação de despesa.

O pagamento será autorizado pela autoridade com-
petente, à vista da certidão de óbito e demais documen-
tos.

E, ainda, tem as indenizações.
Considera-se indenização todo valor pecuniário per-

cebido pelo servidor para evitar ocorrência de gastos 
pessoais extraordinários pelo exercício de suas atribui-
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ções. Não incidirá sobre as indenizações desconto de 
qualquer natureza, nem poderão ser computadas para 
percepção de qualquer vantagem.

São indenizações pagas ao servidor: ajuda de custo 
e diárias.

A ajuda de custo destina-se à compensação das des-
pesas de instalação do servidor que, no interesse do ser-
viço, desloque-se da sede do Município por período su-
perior a 30 (trinta), dias nas seguintes situações:

• quando passar a ter exercício em localidade dis-
tante da sede do Município;

• quando designado para serviço, programa de trei-
namento ou outra atividade fora do Município.

Os critérios e os valores da ajuda de custo serão fixa-
dos por meio de decreto.

Na hipótese de quando passar a ter exercício em lo-
calidade distante da sede do Município, a ajuda de custo 
será calculada sobre o vencimento do servidor, não po-
dendo exceder à importância correspondente a 3 (três) 
meses do respectivo vencimento.

Não será concedida ajuda de custo:
• aos ocupantes de cargo em comissão alheios aos 

quadros de pessoal permanente do Município;
• ao servidor cedido a outro órgão ou entidade dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios;

• ao servidor que se afastar do cargo, ou reassumi-
-lo, em virtude de mandato eletivo.

Será concedida nova ajuda de custo ao servidor que 
voltar a ter exercício na sede do Município.

O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo, 
no prazo de 5 (cinco) dias, quando injustificadamente, 
não se apresentar no local para onde foi designado e 
quando, antes de findo o desempenho da atividade que 
lhe foi cometida, regressar por vontade própria, pedir 
exoneração ou abandonar o serviço. A responsabilidade 
pela restituição atinge, exclusivamente, a pessoa do ser-
vidor.

A restituição será proporcional aos dias de serviço 
não prestados.

Porém, não haverá obrigação de restituir a ajuda de 
custo nos casos de exoneração de ofício ou de retorno 
por motivo de doença comprovada.

Sobre as diárias, ao servidor, inclusive o ocupante de 
cargo em comissão, que for designado para serviço, cur-
so ou outra atividade fora do Município, por período de 
até 30 (trinta) dias, serão concedidas diárias, para custeio 
das despesas de viagem.

A diária será concedida por dia de afastamento, sen-
do devida pela metade quando o deslocamento não exi-
gir pernoite fora da sede.

Nos casos em que o deslocamento da sede constituir 
exigência permanente do cargo, o servidor não fará jus 
a diárias.

O servidor que receber diárias e não se afastar do 
Município, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-
-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Observe que na hipótese de o servidor retornar ao 
Município, em prazo menor do que o previsto para o seu 
afastamento, deverá restituir as diárias recebidas em ex-
cesso, no prazo de 5 (cinco) dias.

A concessão de ajuda de custo impede a concessão 
de diárias e vice-versa.

Os critérios e os valores das diárias serão fixados atra-
vés de decreto, ato do Poder Executivo.

Os servidores municipais titulares de cargo efetivo se-
rão aposentados:

• por invalidez permanente, sendo os proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se 
decorrente de acidente em serviço, moléstia pro-
fissional ou doença grave, contagiosa ou incurável;

• compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de contri-
buição;

• voluntariamente, desde que cumprido o tempo 
mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no 
serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo 
em que se dará a aposentadoria, observadas as se-
guintes condições:

a) 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) 
anos de contribuição, se homem, e 55 (cinquenta 
e cinco) anos de idade e 30 (trinta) anos de contri-
buição, se mulher;

b) 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 
60 (sessenta) anos de idade, se mulher, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de contribuição.

É vedada a adoção de requisitos e critérios diferencia-
dos para a concessão de aposentadoria aos servidores, 
ressalvados os casos de atividades exercidas exclusiva-
mente sob condições especiais que prejudiquem a saúde 
ou a integridade física, definidos em lei federal, e não 
nesta Lei nº 2.177/2005. 

Os requisitos de idade e de tempo de contribuição 
serão reduzidos em 5 (cinco) anos, ou seja, 55 (cinquenta 
e cinco) anos de idade e 30 (trinta) anos de contribuição, 
se homem, e 50 (cinquenta) anos de idade e 25 (vinte e 
cinco) anos de contribuição, se mulher, para o professor 
que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercí-
cio das funções de magistério na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio.

O tempo de contribuição federal, estadual ou munici-
pal será contado para efeito de aposentadoria e o tempo 
de serviço correspondente para efeito de disponibilida-
de.

Na contagem do tempo de contribuição não serão 
computados:

• qualquer forma de tempo fictício;
• o tempo prestado concomitantemente com outro 

cargo, emprego ou função;
• o tempo já computado para a concessão de qual-

quer aposentadoria prevista nesta lei ou por outro 
regime de previdência social;

• o tempo que ultrapassar o exigido para a obtenção 
de aposentadoria.

Entende-se por doença profissional a que decorrer 
das condições do serviço, devendo o laudo da junta mé-
dica municipal estabelecer rigorosa caracterização.

Consideram-se doenças graves, contagiosas ou in-
curáveis: tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 
múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingres-
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so no serviço público, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de parkinson, 
nefropatia grave, espondiloartrose anquilosante, estado 
avançado da doença da paget (osteíte deformante), sín-
drome da imunodeficiência adquirida – AIDS, contami-
nação por radiação e outras previstas em lei federal, com 
base nas conclusões da medicina especializada.

A aposentadoria compulsória será automática e de-
clarada por ato da autoridade competente, com vigência 
a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir 
a idade limite de permanência no serviço ativo.

A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará 
a partir da data da publicação do respectivo ato.

A aposentadoria por invalidez será precedida de li-
cença para tratamento de saúde por período definido em 
lei específica.

Expirado o período de licença e não estando em con-
dições de reassumir o cargo ou de ser readaptado, o ser-
vidor será aposentado.

O servidor que retornar à atividade após a cessação 
dos motivos que causaram sua aposentadoria por invalidez 
terá direito, para todos os fins, salvo para o de promoção 
e férias, à contagem do tempo relativo ao período de afas-
tamento.

Para efeito de aposentadoria, é assegurada a conta-
gem recíproca de tempo de contribuição na Administra-
ção Pública e na atividade privada, rural e urbana.

Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua 
concessão, serão calculados com base na remuneração 
do servidor no cargo efetivo em que se der a aposen-
tadoria e corresponderão à totalidade da remuneração.

Não integram os proventos as vantagens temporárias 
ou transitórias.

Os proventos de aposentadoria e a pensão, por oca-
sião de sua concessão, não poderão exceder a remune-
ração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a 
concessão da pensão.

O benefício da pensão será igual aos proventos de 
aposentadoria percebidos pelo servidor falecido, ou cor-
responderá ao valor dos proventos a que teria direito o 
servidor em atividade na data do seu falecimento.

Os proventos de aposentadoria e a pensão não pode-
rão ser inferiores a 1 (um) salário mínimo, nem superiores 
aos limites estabelecidos pela Constituição da República.

Observado o disposto no artigo anterior, os proven-
tos de aposentadoria e a pensão serão revistos na mes-
ma proporção e na mesma data, sempre que se modifi-
car a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
estendidos aos inativos e aos pensionistas quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em 
que se deu a aposentadoria, ou que serviu de referência 
para a concessão do benefício da pensão.

Aplica-se o limite acima citado, de que não poderá re-
ceber mais que recebia no exercício do cargo, à soma to-
tal de proventos de inatividade, inclusive quando decor-
rentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 
bem como de outras atividades sujeitas a contribuição 
para o Regime Geral de Previdência Social, e ao montan-
te resultante da adição de proventos de inatividade com 

remuneração de cargo acumulável na forma da Consti-
tuição da República, cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.

Essas regras previdenciárias não se aplica aos ocu-
pantes de cargo em comissão alheios aos quadros de 
pessoal permanente do Município.

Agora vamos tratar das licenças.
Concederá ao servidor licença:
• para tratamento de saúde;
• à gestante, à adotante e à paternidade;
• por acidente em serviço;
• por motivo de doença em pessoas da família;
• para o serviço militar;
• para concorrer ou exercer cargo eletivo;
• para desempenho de mandato classista;
• para tratar de interesse particular;
• prêmio.

O servidor somente poderá permanecer em licença 
da mesma espécie por período superior a 24 (vinte e 
quatro) meses nos casos dos incisos licença por acidente, 
para o serviço militar e para o desempenho de mandato 
classista.

Uma vez findo o período de licença, deverá o servidor 
retornar ao seu cargo no primeiro dia útil subsequente, 
sob pena de ser considerado como faltoso neste e nos 
demais dias em que não comparecer, salvo demonstre 
justificativa acolhida nesta lei.

Fica vedado o exercício de atividade remunerada du-
rante o período das licenças previstas para licenças para 
tratamento de saúde; à gestante, à adotante e à paterni-
dade; por acidente em serviço; e por motivo de doença 
em pessoas da família.

Ao servidor que se encontre no período de estágio 
probatório, só poderão ser concedidas as licenças para 
tratamento de saúde; à gestante, à adotante e à paterni-
dade; por acidente em serviço; e serviço militar.

Ao ocupante de cargo em comissão só poderão ser 
concedidas as licenças para tratamento de saúde; à ges-
tante, à adotante e à paternidade; e por acidente em ser-
viço.

A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do 
término de outra da mesma espécie será considerada 
como prorrogação.

O pedido de prorrogação de qualquer licença deverá 
ser apresentado, no mínimo, 5 (cinco) dias antes de findo 
o prazo respectivo.

Indeferido o pedido, será contada como licença o pe-
ríodo compreendido entre a data da conclusão desta e 
a do conhecimento denegatório da prorrogação preten-
dida.

Será concedida ao servidor licença para tratamento 
de saúde, a pedido ou de ofício, com base em perícia 
médica oficial, sem prejuízo da remuneração a que fizer 
jus.

Para licença até 15 (quinze) dias, a inspeção será feita 
por médico indicado pelo Município e, se por prazo su-
perior, nos termos da legislação específica.

Sempre que necessária, a inspeção médica será rea-
lizada na residência do servidor ou no estabelecimento 
hospitalar onde se encontrar internado.
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